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PROJETO DE LEI Nº 17884/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera a redação da Lei n. 10.773, de 21 de novembro de 2018, para fixar nova
data de realização da Corrida Rústica de Iguatemi Elenilson Silva.

Art. 1.º O art. 1.º da Lei n. 10.773, de 21 de novembro de 2018, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 1.º Fica incluído no Calendário Oficial do Município o projeto Pare de
Fumar Correndo, que contempla:
I  -  a  Maratona  de  Revezamento  Vanderlei  Cordeiro  de  Lima,  realizada
anualmente no mês de agosto;
II - a Corrida Rústica de Iguatemi Elenilson Silva, realizada anualmente no
dia 15 de novembro. (NR)”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 1.º de dezembro de 2025. 

UILIAN DA FARMÁCIA
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Uilian Moraes Segura, Vereador, em
03/12/2025, às 13:45, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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